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Resumo: A lenda da mulher insuspeita, inspirada na história de César e 

Pompeia, expressa um arquétipo do inconsciente coletivo: no exercício 

de competências públicas é necessário ser e parecer honesto. Das diversas 

correntes do pensamento $losó$co que se propõem a tratar da ética há 

um encontro comum, o pensar o outro, e Direito e Moral vinculam-se neste 

aspecto, sobretudo quando se trata do exercício de uma função pública.

Palavras-chave: Ética pública. Moral e direito. Administração Pública.

Sumário: 1 A lenda da mulher insuspeita – 2 Um encontro ético – 3 Vin-

culações entre a moral e o direito – 4 O pensar o outro na função pública

1  A lenda da mulher insuspeita

Conta-se que Pompeia, mulher de César, imperador romano entre 49 e 

44 a.C., teria sido processada por violar o pudor e a religião porque havia intro-

duzido seu suposto amante, Públio Clódio, mascarado de mulher, no espaço 
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consagrado à Boa deusa da qual ela, Pompeia, era sacerdotisa. César foi convidado 

a depor e a#rmou a inocência dos dois, pois não acreditava na acusação de trai-

ção. No entanto, como ele havia rompido com Pompeia em razão deste evento, a 

contradição levou-o a ser inquirido a respeito. Mas ele respondeu o porquê de pôr 

#m ao casamento: “Porque a mulher de César não pode ser manchada nem por 

uma suspeita”.

Posteriormente, Públio Clódio candidatou-se ao tribunado da plebe, obteve 

o apoio de César, e por tudo se tornou seu eterno devedor, o que muito convinha 

ao imperador por contar com um aliado neste órgão de representação política. 

A#nal, se o histórico de Clódio fosse considerado no julgamento, talvez não lhe 

fosse favorável a absolvição, pois constava que havia seduzido a própria irmã, 

Clódia, mulher de Quinto Cecílio Metelo. Quanto à sua mulher, Pompeia, César 

obteve o pretexto de livrar-se dela, o que há muito desejava.

Mas não me interessa cuidar desta narrativa sob a perspectiva das razões 

históricas — o contexto político, os interesses ocultos a esta encenação de César, 

os seus propósitos internalizados —, e sim como uma lenda, o que na de#ni-

ção de Junito de Souza Brandão quer dizer uma narrativa “(...) de cunho, as mais 

das vezes, edi#cante, composta ‘para ser lida’ (provém do latim ‘legenda’, o que 

deve ser lido) ou narrada em público e que tem por alicerce o histórico, embora 

deformado”.1

Quase um conto, portanto. Pois ao se dispensarem as precisões históri-

cas, ao se aceitarem as deformações e contradições no curso do tempo, esta 

emblemática passagem pode ser lida por outro viés, uma lenda cujas distor-

ções e simpli#cações por qual passou no curso dos séculos pode re6etir uma 

dimensão dos arquétipos da consciência. Ou melhor, arquétipos do incons-

ciente coletivo.

Carl Gustav Jung esclarece que “os conteúdos inconscientes são de natu-

reza ‘pessoal’ quando podemos reconhecer em nosso passado seus efeitos, sua 

manifestação parcial, ou ainda sua origem especí#ca”.2 No entanto, há outra 

camada, do inconsciente coletivo, cuja origem não se remete a experiências 

pessoais, mas é inerente à condição humana, por isto, são conteúdos da (in)

consciência que são comuns em quaisquer épocas e a todos os indivíduos, um 

substrato psíquico de natureza suprapessoal3 que transcende o acontecimento 

histórico.

1 BRANDÃO. Mitologia grega, v. 1, p. 37.
2 JUNG. O eu e o inconsciente, p. 11.
3 JUNG. Os arquétipos e o inconsciente coletivo, p. 15.
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Nas palavras de Carl Gustav Jung:

O inconsciente coletivo é uma parte da psique que pode distinguir-se 

de um inconsciente pessoal pelo fato de que não deve sua existên-

cia à experiência pessoal, não sendo portanto uma aquisição pessoal 

Enquanto o inconsciente pessoal é constituído essencialmente de 

conteúdos que já foram conscientes e no entanto desapareceram da 

consciência por terem sido esquecidos ou reprimidos, os conteúdos 

do inconsciente coletivo nunca estiveram na consciência e portanto 

não foram adquiridos individualmente, mas devem sua existência 

apenas à hereditariedade. Enquanto o inconsciente pessoal consiste 

em sua maior parte de ‘complexos’, o conteúdo do inconsciente 

coletivo é constituído essencialmente de “arquétipos” O “conceito 

de arquétipo”, que constitui um correlato indispensável da ideia do 

inconsciente coletivo, indica a existência de determinadas formas na 

psique, que estão presentes em todo tempo e em todo lugar.4

Sugiro, portanto, analisarmos este acontecimento histórico como uma 

lenda, e a frase “Porque a mulher de César não pode ser manchada nem por uma 

suspeita” como a conscientização de um arquétipo do inconsciente coletivo. É 

dizer, a tomada de consciência de algo nato à condição humana; um despertar 

lento, não iniciado com César, mas muito antes, em tempos imemoriais, e igual-

mente não esgotado, amadurecido, com o imperador (pois não seria ainda hoje 

um problema ético a ter necessidade de ser cuidado). A lenda da mulher insus-

peita ainda muito tempo levará a ser compreendida, efetivamente conscientizada, 

mas a todos nós compete a aventura de ao menos re3etirmos de modo a que 

novos fragmentos deste arquétipo emerjam, sejam visualizados, racionalmente 

elaborados, por conseguinte, assumidos em sociedade.

O que me parece sinalizar esta passagem, lida então como a lenda da 

mulher insuspeita, é que inerente à condição humana encontra-se gravado na 

consciência — em arquétipos do inconsciente coletivo — a ideia de que no 

exercício de missões públicas, no agir político do ser humano que por natureza 

é um animal social, como nos legou Aristóteles esta lição,5 não basta ser, mas 

há igualmente a necessidade de parecer honesto.

Um integrante do Estado, um representante da função pública — uma 

mulher de César — deve ser e parecer honesto. 

4 JUNG. Os arquétipos e o inconsciente coletivo, p. 53.
5 ARISTÓTELES. A Política, cap. 5.
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Persiste nesta assertiva, é claro, ainda larga intensidade signi"cativa de 

um arquétipo do inconsciente coletivo, e o que pretendo não é, à evidência, es-

gotar as signi"cações e compreensões a seu respeito. Mas ao menos defender 

uma particular dimensão de sentido deste arquétipo, o pensar o outro, quiçá 

óbvio — mas não tanto, ou não viveríamos tão expressiva crise ética em início 

de terceiro milênio —, mas necessário sobretudo porque o quero vincular ao 

direito. Em outros termos: uma indagação ética sobre uma lenda, represen-

tativa de ideias que se inscrevem em nosso inconsciente coletivo, pode não 

apenas ser fomentada, mas ainda (deve) ser associada ao direito.

Um encontro ético das inúmeras correntes "losó"cas que se envidam a 

entender a moral comum, em particular a moral pública (da participação em 

sociedade), é possível. Quase um mínimo ético, mas pre"ro denominar de en-

contro porque não é em relação ao conteúdo que me arvoro à pretensão de 

de"ni-la, mas sim ao que em comum tantas e variadas escolas posicionam-se, 

o pensar o outro, e de qual forma — e por que — este consenso ético re3ete-se 

— e pode então ser coercitivamente exigido — pelo direito.

Primeiro, então, o esclarecimento necessário sobre este encontro.

2  Um encontro ético

Diversas são as relações — ora em identidade, ora por severas distinções 

— entre a ética e a moral, mas José Renato Nalini opta por apartá-las:

Ética é a ciência do comportamento moral dos homens em sociedade. 

É uma ciência, pois tem objeto próprio, leis próprias e método pró-

prio, na singela identi"cação do caráter cientí"co de um determinado 

ramo do conhecimento. O objeto da Ética é a moral. A moral é um 

dos aspectos do comportamento humano. A expressão moral deriva 

da palavra romana “mores”, com o sentido de “costumes”, conjunto de 

normas adquiridas pelo hábito reiterado de sua prática. (...)

Ou melhor, a ética é a “ciência dos costumes”. Já a moral não é a ciência, 

senão objeto da ciência.6

Mas como conhecer, desenvolver a ética, da moral comum?

A possibilidade do conhecimento encontra fundamentos epistemológicos 

em variadas leituras. Segundo Johannes Hessen, a origem do conhecimento é 

explicada por teorizações distintas que podem ser agrupadas em um dos quatro 

6 NALINI. Ética geral e pro$ssional, p. 22.
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grupos: racionalismo, empirismo, intelectualismo e apriorismo.7 O racionalismo 

identi!ca no pensamento a principal fonte do conhecimento humano, e uma de 

suas clássicas expressões é o pensamento de Platão com a sua teoria das ideias 

inatas;8 o empirismo extrai como única fonte do conhecimento humano a expe-

riência; o intelectualismo promove uma mediação entre estes opostos: há juízos 

necessários com validade universal tanto em relação aos objetos ideais quanto 

aos reais, e a “(...) consciência cognoscente lê na experiência, retira seus concei-

tos da experiência (...)”;9 o apriorismo, outra mediação entre o racionalismo e o 

empi rismo, a!rma que o conhecimento encontra-se em elementos a priori, não 

enquanto conteúdos, mas como formas do conhecimento que se preenchem 

pela experiência, e difere-se do intelectualismo porque este “(...) deriva os con-

ceitos da experiência, enquanto o apriorismo rejeita essa derivação, atribuindo o 

fator racional não à experiência, mas à razão”.10 Ainda acresço um quinto grupo, o 

da linguagem e da semiótica, do qual se desenvolvem muitas outras proposições 

!losó!cas a respeito do conhecimento ao longo do século XX.

Todas estas teorizações desdobram-se na ambiência ética. Em classi!ca-

ção — das diversas possíveis — de José Renato Nalini:11 (a) ética empírica: os 

seus princípios formulam-se da simples observação dos fatos, e nela se encon-

tram a ética anarquista, a ética utilitarista, a ética ceticista e a ética subjetivista; 

(b) ética dos bens: reconhece-se um valor fundamental, um bem supremo, 

mas do mesmo modo há muitas teorias com leituras diametralmente opostas, 

a exemplo do eudemonismo, idealismo, hedonismo, e das lições de Sócrates, 

Platão, Aristóteles, Epicuro, estoicismo, entre outros; (c) ética formal: na qual se 

dispensa o resultado externo, e um dos maiores expoentes é Immanuel Kant; 

(d) ética dos valores: “(...) o dever encontra fundamento em um valor”;12 por 

!m, (e) ética pós-moderna: de igual plurais teorizações, preocupa-se com as 

insu!ciências das concepções clássicas e modernas à solução dos problemas 

contemporâneos que decorrem das revoluções das ciências e das comunicações.

O que me interessa particularizar desta ampla seara é o encontro ético, 

algo essencialmente comum à quase totalidade das abordagens !losó!cas 

possíveis a seu respeito. Um núcleo convergente às tão díspares formulações 

epistemológicas sobre a ética. Uma síntese conciliatória, não um mínimo, mas 

7 HESSEN. Teoria do conhecimento, p. 47 et seq.
8 PLATÃO. A república, livro VII.
9 HESSEN. Teoria do conhecimento, p. 60.
10 Op. cit., p. 64.
11 NALINI. op. cit., p. 40 et seq.
12 Op. cit., p. 82.
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um encontro ético possível e su"ciente ao menos à proposta deste estudo. Este 

encontro ético, em meio a tantas éticas em suas tão diversi"cadas decomposi-

ções analíticas, reside no propósito de pensar o outro.

Se contemporaneamente a posição cognitivista defendida por Jürgen 

Habermas13 no que se refere à moral centra-se na ética do discurso, de igual 

modo os esforços empenhados desde a dialética socrática e por todas as escolas 

identi"cadas na classi"cação acima assinalada resumem-se, em última análise, 

numa permanente, eterna tentativa de entender-se a própria ação ao se pensar 

o outro. A alteridade, en"m, é o pressuposto primeiro a qualquer intenção de 

formulação de parâmetros éticos.

Em meio às divergências, um consenso: a ética é a ciência do pensar o 

outro.

3  Vinculações entre a moral e o direito

Eduardo C. B. Bittar relaciona as principais semelhanças e diferenças entre 

direito e moral:

O direito possui como características: a heteronomia; a coercibilidade; 

a bilateralidade. O direito é atributivo da conduta humana. Hetero-

nomia, coercibilidadee bilateralidade seriam as notas essenciais do 

direito porque as obrigações jurídicas se formulam da comunidade 

para o indivíduo, e não o contrário, porque o descumprimento de 

comandos jurídicos pode ter como modo a aplicação de sanções, e 

mesmo o exercício do comando jurídico sob a força física, uma vez 

que o Estado monopoliza a violência, e, por "m, porque as relações 

jurídicas pressupõem ao menos a interação de dois sujeitos para exis-

tir e serem cumpridas. Unilateralidade, incoercibilidade e autonomia 

seriam as notas essenciais da moral, signi"cando exatamente o oposto 

do indicado acima como característico do direito.14

Mas a despeito das distinções, a clássica separação positivista fundada 

no pensamento de Hans Kelsen em sua Teoria Pura do Direito não mais se sus-

tenta. Como a"rma Eduardo C. B. Bittar:

(...) só se pode a"rmar que o direito se alimenta da moral, tem seu 

surgimento a partir da moral, e convive com a moral continuamente, 

13 HABERMAS. A ética do discurso e a questão da verdade, p. 63.
14 BITTAR. Curso de ética jurídica; NALINI. Ética geral e pro$ssional, p. 58-89.
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enviando-lhe novos conceitos e normas, e recebendo novos conceitos 

e normas. A moral é, e deve sempre ser, o "m do direito. Com isso 

pode-se chegar à conclusão de que o direito sem moral, ou direito 

contrário às aspirações morais de uma comunidade, é puro arbítrio, 

e não direito.15

Não há como ser diferente. Direito e moral relacionam-se, sim. Implicam-se, 

in)uenciam-se, comprometem-se. Pois sem se acolher o extremismo do positivismo 

sociológico encampado por Léon Duguit, ao menos em signi"cativa parte é preciso 

dar-lhe razão ao dizer que há uma interdependência social — digo: um pensar o 

outro, um encontro consensual das teorias éticas junto ao Direito — porque:

O homem vive em sociedade e só pode assim viver; a sociedade man-

tém-se apenas pela solidariedade que une seus indivíduos. Assim uma 

regra de conduta impõe-se ao homem social pelas próprias contin-

gências contextuais, e esta regra pode formular-se do seguinte modo: 

não praticar nada que possa atentar contra a solidariedade social sob 

qualquer das suas formas e, a par com isso, realizar toda atividade 

propícia a desenvolvê-la organicamente.16

A ética e o seu objeto, a moral comum, são em razão da sociedade, o direito 

existe em sociedade, ética e direito encontram-se, en"m, em intersecções múltiplas.

Não se pode desconsiderar, tal como adverte Arthur Kaufmann, que 

“(...) o Direito está orientado a uma meta moral, já que, tanto a ordem jurídica 

proteja e garanta os direitos subjetivos do Homem, serve à autorrealização da 

personalidade moral”.17

A vinculação entre a moral e o direito conta, a despeito de respeitáveis 

opositores,18 com a adesão de renomados juristas19 que, cada qual ao seu modo, 

e tal como a"rmado no parágrafo precedente, evidenciam o que é natural ao 

indivíduo em sociedade: as normas que prescrevem condutas e autorizam o uso 

da coerção em caso de descumprimento apenas se justi"cam enquanto instru-

mentos de realização da própria individualidade, do ser moral por excelência.

Ilustro com Robert Alexy para quem há conexões necessárias tanto concei-

tuais quanto normativas entre direito e moral.20 Uma abordagem destas conexões 

15 Op. cit., p. 61.
16 DUGUIT. Fundamentos do direito, p. 45.
17 KAUFMANN. Derecho, moral e historicidad, p. 57-58.
18 Dentre eles, Eugenio Bulygin, Norbert Hoerster, Francisco Laporta e Ulises Schimill.
19 A exemplo de Robert Alexy, Ernesto Garzón Valdés, Neil MacCormick e Javier Muguerza.
20 ALEXY. Conceito e validade do direito, p. 27.



Luis Manuel Fonseca Pires126

A&C – R. de Dir. Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 12, n. 48, p. 119-131, abr./jun. 2012

diz respeito à distinção que formula e denomina sob dois tipos diferentes, 

classi�cadora e quali�cadora. A conexão classi�cadora ocorre quando normas ou 

sistemas normativos não satisfazem certo critério moral, por razões conceituais ou 

normativas, e por isto não devem ser reputados nem normas nem sistemas jurídi-

cos. A conexão quali�cadora refere-se a normas ou sistemas jurídicos que apesar de 

igualmente não atenderem certo critério moral devem ser considerados, por razões 

conceituais ou normativas, normas ou sistemas jurídicos simplesmente defeituo-

sos.21 Neste quadrante é que se sobreleva em importância a noção de pretensão à 

correção apresentada por ele, pois sua dimensão é classi�cadora, logo, a sua vio-

lação implica recusar o próprio sistema jurídico.22 Tanto as normas, decisões jurídi-

cas e mesmo os sistemas jurídicos devem formular uma pretensão à correção. Não 

formulá-la, por sua relevância classi�cadora, signi*ca negar-se o próprio sistema jurí-

dico; formulá-la, mas não a cumprir projeta uma perspectiva quali�cadora de tal 

sorte a apenas fazer reconhecer o sistema como defeituoso. Em síntese, a formula-

ção de pretensão de sistemas jurídicos apresenta uma dimensão classi�cadora, mas a 

formulação de pretensão de normas jurídicas e ainda a satisfação (realização) da pre-

tensão tanto de normas quanto de sistemas jurídicos de*ne-se como quali�cadora.

A tese da moral, formulada por Robert Alexy, consiste em distinguir duas 

versões da tese de conexão necessária entre direito e moral, uma fraca, outra 

forte. A fraca a*rma que há uma conexão necessária entre o direito e uma “moral 

qualquer”, e a forte sustenta o vínculo entre o direito e a “moral correta”. Num 

primeiro instante interessa a ele a versão fraca a qual denomina tese da moral. 

Ao dizer o direito não se podem desconsiderar os signi*cados desta “moral 

qualquer”.23

Há, en*m, um corpo de teorias que se desenvolvem cada vez mais a 

reconhecer esta relação. Finalizo com signi*cativa lição de Neil MacCornick 

que propõe:

Por conseguinte, prescrevo um limite duplo ao exercício correto do 

poder do Estado, no contexto de um princípio de fundamentação 

moral limitada: os poderes do Estado podem e devem exercer-se 

para implantar exigências morais, mas unicamente essas que são 

deveres de respeito às pessoas no que concernem aos demais, e só o 

21 Op. cit., p. 31.
22 Op. cit., p. 41-42.
23 Op. cit., p. 90-91. Posteriormente, cuida da pretensão à correção vinculada ao direito sob a 

violação da moral correta diante de uma injustiça extrema.
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minimamente necessário para assegurar para todos as condições de 

respeito próprio enquanto seres autônomos.24

O “minimamente necessário” a que se refere Neil MacCornick guarda 

especial relevância ao se tratar dos imperativos éticos no exercício da função 

pública. Pois há um encontro ético das diversas correntes +losó+cas, o pensar 

o outro, que em muito elucida o que pode ser esperado do agente público, o 

que pode dele ser exigido.

4  O pensar o outro na função pública

Há arquétipos do inconsciente coletivo em relação ao viver em socie-

dade, e re+ro-me a um em especial, uma Ideia (arquétipo) dos deveres éticos 

decorrentes do exercício de qualquer representação pública em comunidade: 

é preciso ser e parecer honesto — a lenda da mulher insuspeita.

A compreensão do signi+cado desta Ideia em muito se alumia por um 

encontro ético possível: acima (ou, antes, para não me inclinar a esta ou aquela 

corrente de pensamento) de todas as escolas +losó+cas, a ética de+ne-se por 

um pensar o outro.

A vinculação entre o direito e a moral (e a ciência que a estuda, a ética) 

encontra particulares desdobramentos ao se tratar da realização de missões 

públicas, pois para parecer — não apenas ser — ético é indispensável a sobre-

valorização do pensar o outro. Isto quer dizer que no agir em função pública 

exige-se se por de fora, em sociedade (locus legitimador da existência da repre-

sentação pública), e a partir dela — do outro — mirar o comportamento espe-

rado (que deve parecer) enquanto referencial de probidade a quem investido 

como agente público.

Evidente, não basta parecer. Pois se antes de Maquiavel havia su+cientes 

lições de falácia da representação teatral de integridade dos dirigentes políti-

cos, a partir dele, com seu realismo político, não seria possível persistir qual-

quer dúvida. Não serve só parecer como defendido por Maquiavel:25 “Assim, 

deves parecer clemente, +el, humano, íntegro, religioso — e sê-lo, mas com a 

condição de estares com o ânimo disposto a, quando necessário, não o seres, 

de modo que possas e saibas como tornar-te o contrário”.26

24 Em contra de la ausencia de fundamento moral. In: VÁSQUEZ. Derecho y moral: ensayos sobre 
um debate contemporâneo, p. 179.

25 MAQUIAVEL. O príncipe, cap. IX, XV, XVI XVII.
26 Op. cit., cap. XVIII.
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Mas apenas ser — sem parecer — caracteriza uma das principais de!ciências 

éticas de nosso tempo.

Pois o acrisolamento da consciência, a sua circunspecção, a equivocada 

impressão de que a ética pública de!ne-se de modo autorreferencial caracte-

riza a falta — o descumprimento do arquétipo ético — de pensar o outro. Só 

ser a quem é agente público igualmente não basta. Pois se atua em função 

pública pela sociedade, portanto, é imperativo posicionar-se por sua perspec-

tiva para indagar o que — de quem olha de fora — ajusta-se a um standard, um 

padrão objetivo de comportamento de respeito ao titular do poder, o povo (art. 1º, 

parágrafo único, da Constituição Federal).

Ser e ainda parecer, e parecer pelo olhar da sociedade, o que prescreve 

o dever de a conduta do agente público, além do compromisso honrado com 

a sua consciência individual, ainda atender à imperatividade ética conforme 

esperado pelo agrupamento social. Parecer probo é atuar em constante prática 

de pensar o outro, a sociedade.

Ser e parecer, portanto, são paradigmas ético-jurídicos. Indispensáveis à 

densi!cação jurídica da moralidade administrativa. Pois a moralidade adminis-

trativa é norma jurídica resultante de texto expressamente prescrito no art. 37, 

caput, da Constituição Federal.

Ser, em inequívoca inspiração de Immanuel Kant, com raiz em um impe-

rativo categórico. “Age de tal modo que a máxima de tua vontade possa sempre 

valer ao mesmo tempo como princípio de uma legislação universal”.27 O dever 

de ser íntegro, de não se prevalecer da função em benefício próprio ou dos 

seus, de ser transparente, de ater-se sem subterfúgios aos !ns públicos que lhe 

são atribuídos, e outras expressões mais que se desdobram da ideia de hones-

tidade, deveres convolados do plano da moral comum ao jurídico tornam-se, 

por meio da moralidade administrativa, imperativos hipotéticos.

Parecer que não signi!ca aparecer, como singelamente exigia César, ou 

como poderia ser pensada esta passagem de sua vida se fosse interpretada 

pela dimensão exclusivamente histórica, e não como uma lenda: a manifesta-

ção de um arquétipo do inconsciente coletivo. Parecer quer então dizer que no 

âmbito jurídico não bastam as prestações de contas com a consciência, as jus-

ti!cativas pessoais elaboradas no recesso da alma. Há necessidade de sua 

expressão prática enquanto pensar o outro, o povo. Em Aristóteles28 a ética 

27 KANT. Crítica da razão prática, p. 103.
28 ARISTÓTELES. Ética a Nicômacos, Livro II. 
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deve subordinar-se à política, deve ser sua manifestação habitual. O Bem 

supremo em sua doutrina é a felicidade,29 o que depende da atividade da 

alma segundo a razão, a virtude. Os valores autênticos são os da alma, diz 

este notável 'lósofo, e para esta proposta que apresento a autenticidade da 

ética pública deve ser de'nida do olhar feito da perspectiva da sociedade.

Jorge Malem30 pondera que a questão não parece ser tanto a de pergun-

tar-se se o direito é um instrumento adequado à imposição de critérios morais, 

pois ele adianta-se, neste particular, a dizer que sim, mas sobretudo qual tipo 

de moral deve ser imposta. Não pretendo de'ni-la, mas encarecer como deve 

ser feita: em consideração ao que a sociedade — o outro — espera do que 

deve ser um comportamento escorreito.

Na doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello a de'nição de função 

reforça este compromisso além do que individualmente se acredita ou pia-

mente se professa sobre o que é a ética pública. Diz ele:

É que a Administração exerce “função”: a função administrativa. Existe 

função quando alguém está investido no “dever” de satisfazer dadas 

'nalidades em prol do “interesse de outrem”, necessitando, para tanto, 

manejar os poderes requeridos para supri-las. (...) Quem exerce “fun-

ção administrativa” está adscrito a satisfazer interesses públicos, ou 

seja, interesses de outrem: a coletividade.31

Neste sentido se encontra o pensamento de Santi Romano:

As funções (“o7cia”, “numera”) são os poderes que se exercem não 

por interesse próprio, ou exclusivamente próprio, mas por interesse 

de outrem ou por um interesse objetivo. Deles se encontram exem-

plos mesmo no Direito Privado (o pátrio-poder, o ofício do executor 

testamentário, do tutor etc.), mas no Direito Público sua 'gura é 

predominante.32

Por esta re8exão, o papel das Escolas de Governo acentua-se em seu 

compromisso social. Previstas à formação e ao aperfeiçoamento dos servidores 

públicos (art. 39, §2º da Constituição Federal), para além de prescrever cursos 

29 Op. cit., Livro I.
30 La imposición de la moral por el derecho: la disputa Devlin-Hart. In: Derecho y moral: ensayos 

sobre um debate contemporâneo, p. 76.
31 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, p. 72.
32 ROMANO. Princípio de direito constitucional geral, p. 145.
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tecnicistas, cumpre-lhes fomentar encontros, atividades e cursos de formação 

e re#exão ética. Pois tal como o indivíduo isoladamente considerado, o grupo 

social ao qual se pertence apresenta suas tendências ao encastelamento, ao 

'siologismo fundamentado na suposta su'ciência de ser ético, sem se aperce-

ber que o rompimento com o corporativismo acontece com a capacidade de 

pensar o outro, de revisitar os parâmetros de comportamentos desejáveis dos 

cargos e empregos públicos ao se olhar de fora, da sociedade, único meio a 

identi'car o que é preciso fazer para também parecer honesto.

Em última análise, pouco importa o ser honesto nos refolhos da consciência 

do agente público (ou do órgão ao qual pertence), a convicção intimista que se 

carrega consigo do bem, pois a função pública exige mais, exige o dever de inda-

gar se da posição do cidadão (de quem não é agente público) a atuação amol-

da-se a um padrão objetivo de comportamento ético. Apenas com a realização do 

ser e do parecer honestos que a ética pública faz-se presente; sem um ou outro a 

função pública não se perfaz sem suspeição.

The Imperative Need for Ethical Norms in the Public Administration

Abstract: The unsuspicious woman’s legend, inspired in Caesar of 

Pompey’s history, expresses an archetype of the collective unconscious: 

in the exercise of public competency the demand for honesty comes 

attached to the need for appearance of honesty. Many philosophical 

paths come together when ethics are focused, that is to think the other, 

and Law and Morals are very close in this aspect, furthermore when the 

subject is the public function.

Key words: Public ethics. Morals and law. Public Administration.
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